
    Nº 1059, terça-feira, 06 de novembro de 2018

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 624-GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

Nomeia Comissão de Gestão do Contrato nº
447/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 447/2018, firmado entre
o Município de Joinville e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se
à contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia
para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

 

Fiscal Requisitante:

Rosane Mebs – Titular

Patrícia Fernandes Monenari Willwock – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Andressa de Mello Kalef Rangel – Titular

Bruno Fernandes Nunes – Suplente
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Fiscal Administrativo:

Matilde Gutz – Titular

Denise Rita Souza Alexandre – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 05/11/2018, às 17:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2668853 e o
código CRC E6FFB07A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 625-GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

Nomeia Comissão de Recebimento da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 139/2018.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Recebimento da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 139/2018, cujo objeto da Ata foi registrar os preços para futura
e eventual aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar
para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos.

 

Comissão:

 

Gisele Cristine da Silva – Efetivo

Gabriel Ponzetto – Efetivo

Lucimar Pereira Silva – Efetivo

Luciane Hirt Rosa – Suplente

Taciana Machado dos Santos Duarte – Suplente

Adriana Regina Reinert Forbice – Suplente

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

 

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço;
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II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço e com a lei;

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços e o ato
licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 05/11/2018, às 17:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2668920 e o
código CRC 2569C231.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 629-GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Denise Inês Borineli Bonatti, matrícula 11.377 e Patrícia Luzia de Oliveira Miers,
matrícula 42.629, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marilisa de Oliveira Costa Roos, matrícula 31.540 e Veridiana Camila Pinto,
matrícula 45.810, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da avaliação final de desempenho no estágio
probatório da servidora Clarice Maria Vicente, matrícula 46.713.

 

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 05/11/2018, às 17:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669828 e o
código CRC 56DA1111.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 626-GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

Nomeia Comissão de Recebimento da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 202/2018.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
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Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Recebimento da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 202/2018, cujo objeto da Ata foi registrar os preços para futura
e eventual aquisição de leite integral longa vida destinado à Merenda Escolar das Unidades
Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos.

 

Comissão:

 

Gisele Cristine da Silva – Efetivo

Gabriel Ponzetto – Efetivo

Lucimar Pereira Silva – Efetivo

Luciane Hirt Rosa – Suplente

Taciana Machado dos Santos Duarte – Suplente

Adriana Regina Reinert Forbice – Suplente

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

 

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço e com a lei;

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços e o ato
licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 05 de novembro de 2018.

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 05/11/2018, às 17:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2668978 e o
código CRC 2231C2C6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 627-GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

Nomeia Comissão de Recebimento da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 239/2018.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Recebimento da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 239/2018, cujo objeto da Ata foi registrar os preços para futura
e eventual aquisição de materiais de construção - material bruto, destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos.

 

Comissão:

 

Rosane Mebs – Efetivo

Patrícia Fernandes Monenari Willwock – Efetivo

Marco Robert Klitzke – Efetivo
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Denise Rita Souza Alexandre – Suplente

Alcides Buccio Filho – Suplente

Adiel Silva de Andrade – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

 

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço e com a lei;

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços e o ato
licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 05/11/2018, às 17:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669003 e o
código CRC EC56D93B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 628-GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

Nomeia Comissão de Recebimento da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 248/2018.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Recebimento da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 248/2018, cujo objeto da Ata foi registrar os preços para futura
e eventual aquisição de materiais de construção - de cimentos, argamassa, aditivos e afins -
, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.

 

Comissão:

 

Rosane Mebs – Efetivo

Patrícia Fernandes Monenari Willwock – Efetivo

Marco Robert Klitzke – Efetivo

Denise Rita Souza Alexandre – Suplente

Alcides Buccio Filho – Suplente

Adiel Silva de Andrade – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

 

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço e com a lei;

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços e o ato
licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 05/11/2018, às 17:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669147 e o
código CRC 6C339C37.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 109/2018 - DETRANS

 

Designa Comissão para Instauração de Processo Administrativo

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para constituír comissão para a instauração de
Processo Administrativo, SEI nº 18.0.131708-6, a fim de apurar possível descumprimento
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contratual, no Contrato de Concessão nº 015/2016, firmado entre o Departamento de Trânsito de
Joinville – DETRANS e a empresa Resgate Imediato Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob o nº
23.026.516/0002-91, proveniente do processo licitatório de Concorrência nº 050/2015, cujo objeto é
a concessão de serviço público para remoção, guarda e depósito de veículos apreendidos ou
recolhidos em decorrência de infração às normas de trânsito e objeto de infração penal no município
de Joinville.

A comissão fica assim constituída:

- Giselle Mellissa dos Santos, matrícula 774, presidente

- Eduardo Luiz Camargo, matrícula 561, membro

- Láisa de Souza Rosa, matrícula 660, membro

 

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 06 de novembro de 2018.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669456 e o
código CRC 90453852.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 300/2018

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras NATÁLIA DENK, JULIANA DE SOUZA FERMINO
e ANGELA ELCIRA DE MORAES RECHIA PASQUALI, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 56/18, a fim de apurar os fatos
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e responsabilidades do servidor Ari Gervasio Nunes, matrícula nº 37.353, Cirurgião Dentista, lotado
na UBSF Morro do Meio, Secretaria da Saúde, por suposta conduta inadequada no atendimento
prestado a pacientes, conforme fatos relatados nos Despachos SECOM.UOV 2587767 (Processo
SEI 18.0.125088-7) e SECOM.UOV 2628584 (Processo SEI 18.0.128740-3).

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I, II, IV, alínea "a" e X, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 06/11/2018, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2652894 e o
código CRC B0335361.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 247/2018/SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato 457/2018 da empresa A.R. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, cujo
objeto refere-se à aquisição de materiais para atender a fabricação de artefatos de cimento (tubos,
lajota, meio fio e bloco) da Fábrica de Tubos - Gerência de Drenagem - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, na forma e condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico nº 085/2018, ficando
assim constituída:

 
Fiscais

João Roberto de Andrade - Matrícula nº 48587

Roseli de Fátima dos Santos - Matrícula nº 21530

Gisele Cristina Marques - Matrícula nº 39004

 
Suplente

Paulo Roberto Rodrigues - Matrícula nº 29280 - Suplente

Sirlene Carvalho Gimenes Duarte - Matrícula nº 38700 - Suplente
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 Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 

Fiscal
Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;
Caroline de Carvalho – Matrícula nº 22625.
 
Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2672880 e o
código CRC 844E352A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

 

PORTARIA Nº 11240/2018

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
com o art. 75, I e IV, da Lei Orgânica do Município:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica prorrogada a Portaria nº 8082/2015, que estabelece medidas de
contenção de despesas e dá outras providências, por mais 6 (seis) meses, a partir de 02 de maio de
2018 (Portaria nº 3343/2018).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2673605 e o
código CRC A7BD9A72.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 147/2018

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 18.0.043951-0, em face da
empresa Blunac Distribuidora EIRELI ME (CNPJ nº 14.534.916/0001-36), para apurar
eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 12/2018, no que tange à desistência de
lance realizado na fase de competição, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 2644332 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência de Processos Administrativos em 01 de novembro de
2018.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 18.0.043951-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela  Portaria nº
130/2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 799, em 10 de
outubro de 2017.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/11/2018, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2665016 e o
código CRC 2F8C85F1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 146/2018

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 17.0.079910-7, em face da
empresa Brusfogo Extintores e Equipamentos de Segurança Ltda - EPP (CNPJ nº 02.811.258/0001-
01), para apurar descumprimento ao Termo de Contrato nº 422/2015, no que tange a serviços
prestados em desacordo com as especificações técnicas descritas na Notificação nº 37/2017 oriunda
da Secretaria de Educação, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 2554978 - SAP.GAB/SAP.UPA,
exarado pela Gerência de Processos Administrativos em 01 de novembro de 2018.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 17.0.079910-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela  Portaria nº
130/2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 799, em 10 de
outubro de 2017.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/11/2018, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2665141 e o
código CRC 073C5512.

15 de 59

Nº 1059, terça-feira, 06 de novembro de 2018



 

EXTRATO SEI Nº 2660962/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 170/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a
empresa contratada L & E Comércio Atacadista Ltda - EPP, que versa sobre aquisição de
gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) destinados à alimentação escolar dos alunos da
rede municipal de ensino de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a dotação orçamentária nº 124/2018 0.6001.12.365.7.2.2171.0.339000 Fonte 137 -
Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não
repassadas por meio de convênios) - Secretaria de Educação, 581/2018
0.6001.12.363.7.2.2186.0.339000 Fonte 137 - Outras Transferências do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por meio de convênios) - Secretaria de
Educação.Justifica-se em função da utilização de recursos oriundos do Programa Brasil
Carinhoso, Fundo de Participação conforme Medida Provisória 815/2017 e Pronatec. Em
conformidade com o memorando SEI nº 2628589 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/11/2018, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/11/2018, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2660962 e o
código CRC 92CC36F1.

 

EXTRATO SEI Nº 2665608/2018 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 05 de novembro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 193/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Transportadora Ivan Ltda ME, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos. O Município apostila o contrato relacionando os
veículos, consolidando aqueles que estão em execução. Justifica-se em conformidade com o
memorando SEI nº 0982969 - SAP.UAO.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/11/2018, às 18:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2665608 e o
código CRC 66053844.

 

EXTRATO SEI Nº 2664721/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 109/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a
empresa contratada Seletiva Comércio de Produtos Alimentícios Eireli, que versa sobre
contratação de empresa para  futura e eventual aquisição de carnes destinadas à Merenda
Escolar nas Unidades Educacionais do Município de Joinville. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo a dotação orçamentária nº: 124/2018 -
 0.6001.12.365.7.2.2171.0.339000 - Fonte: 137 - Outras Transferências do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE - Secretaria de Educação. Justifica-se em função da
utilização de recursos oriundos do Programa Brasil Carinhoso e Fundo de Participação conforme
Medida Provisória 815/2017. Em conformidade com o memorando SEI nº 2624672 - SED.UAE.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/11/2018, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2664721 e o
código CRC 79CBFB6D.

 

EXTRATO SEI Nº 2670154/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 109/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a
empresa contratada Seletiva Comércio de Produtos Alimentícios Eireli Epp, que versa sobre
aquisição de carnes destinadas à Merenda Escolar nas Unidades Educacionais do Município
de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a dotação orçamentária
nº 124/2018  - 0 . 6001 . 12 . 365 . 7 . 2 . 2171 . 0 . 339000 -  Fonte de Recurso: 137 - Outras
transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por
meio de convênios) - Secretaria de Educação. Justifica-se em função da utilização de recursos
oriundos do Programa Brasil Carinhoso e Fundo de Participação conforme Medida Provisória
815/2017. Em conformidade com o memorando SEI nº 2625271 - SED.AUE.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/11/2018, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

18 de 59

Nº 1059, terça-feira, 06 de novembro de 2018



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2670154 e o
código CRC C4D949CF.

 

EXTRATO SEI Nº 2665095/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 209/2018– celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Roque Antônio Mattei, e a empresa contratada L&E Comércio
Atacadista Ltda, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios destinados à elaboração
da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville. O Município
apostila o contrato/ata de registro de preços incluindo a dotação orçamentária nº 124/2018
0.6001.12.365.7.2.2171.0.339000 Fonte 137 - Outras Transferências do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por meio de convênios) - Secretaria de
Educação, 581/2018 0.6001.12.363.7.2.2186.0.339000 Fonte 137 - Outras Transferências do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por meio de convênios)
- Secretaria de Educação.Justifica-se em função da utilização de recursos oriundos do Programa
Brasil Carinhoso, Fundo de Participação conforme Medida Provisória 815/2017 e Pronatec. Em
conformidade com o memorando SEI nº 2628029 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/11/2018, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2665095 e o
código CRC 8D6097E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2666409/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
4123/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
assinada em 31/10/2018, no valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2666409 e o
código CRC B78B54C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2665787/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
4076/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA., que versa sobre a Aquisição de
medicamentos antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José
assinada em 31/10/2018, no valor de R$ 4.791,60 (quatro mil setecentos e noventa e um reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2665787 e o
código CRC 7A7BB045.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2665599/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
4146/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
de Alto Custo assinada em 31/10/2018, no valor de R$ 1.391,60 (um mil trezentos e noventa e um
reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2665599 e o
código CRC 9C98DA5D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2662676/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
3443/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PLASTICOS
SANTA CLARA EIRELI  EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais de acondicionamento,
para atender as necessidades do Hospital Municipal São José e das unidades da Secretaria Municipal
da Saúde de Joinville assinada em 01/11/2018, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/11/2018, às 21:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2662676 e o
código CRC 73252E2C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2673813/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1394/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
AQUISIÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO PARA AUTOCLAVE  PARA ATENDIMENTO DE
DEMANDA DA REDE DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE JOINVILLE/SC assinada em 04/11/2018, no valor de R$ 43.770,00 (quarenta e três
mil setecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2673813 e o
código CRC B9A2C4E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2669569/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1481/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CRUZEL COMERCIAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
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enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC assinada em 31/10/2018, no valor de R$ 2.230,00 (dois mil duzentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669569 e o
código CRC F01A57F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2669498/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1407/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos de Enfermagem para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville assinada em
31/10/2018, no valor de R$ 1.378,60 (um mil trezentos e setenta e oito reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669498 e o
código CRC 6CA1A7A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2669388/2018 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1125/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS
HOSPITALARES , que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das Unidades de Saúde da Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, assinada em 04/11/2018, no valor de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669388 e o
código CRC 72879F5C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2669316/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1492/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada  CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA., que versa
sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da
rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital
Municipal São José assinada em 29/10/2018, no valor de R$ 242,44 (duzentos e quarenta e dois
reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669316 e o
código CRC ABAE4C8F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2668892/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1512/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES S, que versa sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC e o Hospital Municipal São José. assinada em 04/11/2018, no valor de R$ 340,00
(trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2668892 e o
código CRC B7D52B04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2675078/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
3995/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATÓRIOS
B. BRAUN S.A., que versa sobre a Aquisição de Material Médico Hospitalar - Equipos Diversos
assinada em 30/10/2018, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2675078 e o
código CRC A1AB3260.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2674960/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
4141/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA JAW
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., que versa sobre a
Aquisição de Medicamentos de Alto Custo assinada em 31/10/2018, no valor de R$ 12.500,00
(doze mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2674960 e o
código CRC 9E7DF680.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2675156/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
4238/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
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pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATÓRIOS
B. BRAUN S.A., que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição
parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise assinada em
31/10/2018, no valor de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2675156 e o
código CRC 51518D64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2676355/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
4112/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DIMASTER
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
002/2018 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2018-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 23/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 908/2018. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 assinada em 31/10/2018, no valor de R$ 8.967,00 (oito mil novecentos e
sessenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

27 de 59

Nº 1059, terça-feira, 06 de novembro de 2018



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2676355 e o
código CRC 46CCF50B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2665654/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
314/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Roque Antonio Mattei, e a empresa contratada Mega Empreendimentos Eireli -
ME, que versa sobre a aquisição de marcadores de quadro branco, tinta líquida para
marcador de quadro branco, apagador para quadro branco, refil para apagador de quadro
branco, e ponta para marcador de quadro branco para atender a demanda das unidades
administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 01/11/2018, no valor de R$ 42.120,00
(quarenta e dois mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/11/2018, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2665654 e o
código CRC FBD41CED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2678246/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 4081/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José., assinada em
31/10//2018, no valor de R$ 46.477,00 (quarenta e seis mil quatrocentos e setenta e sete reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 15:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2678246 e o
código CRC 4E6D8A41.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2678055/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 4128/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Medicamentos em Geral, assinada em 06/11/2018, no valor de R$ 81.923,50 (oitenta
e um mil novecentos e vinte e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2678055 e o
código CRC 15ACAAA9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2678071/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 4152/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
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José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Medicamentos em Geral, assinada em 06/11/2018, no valor de R$ 147.523,10 (cento
e quarenta e sete mil quinhentos e vinte e três reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2678071 e o
código CRC 2B4E399E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 2665392/2018 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.
Contrato: 145/2018 - Período: 01/11/2018 à 31/12/2018.
Empresa: SUPRIMOVEIS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 04.563.256/0001-68.
Objeto: Aquisição de móveis sob medida a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José de Joinville, conforme Pregão Presencial nº 128/2017.
Valor: R$ 199.760,00 (cento e noventa e nove mil setecentos e sessenta reais).
Verba: 747 – 47001.10.302.6.2.2304.4.4.90.00 – 238 e 746 – 47001.10.302.6.2.2304.4.4.90.00 –
200.
.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2665392 e o
código CRC 44187922.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 2669679/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 107/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, representada
pelo Sr. Bráulio César da Rocha Barbosa, e a Companhia Brasileira de Cartuchos, representada
pelo Sr. João Carlos Sanchez de Oliveira Junior, que versa a sobre a aquisição de munições para a
utilização dos Agentes da Guarda Municipal do Município de Joinville/SC, assinado em
05/11/2018, com a vigência até 31 de dezembro de 2018, no valor de R$31.350,00 (trinta e um mil
trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/11/2018, às 18:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669679 e o
código CRC 42804728.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 2657866/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2018.
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Joinville, 01 de novembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 455/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Roque Antonio
Mattei, e o Centro de Educação Infantil Ventania Ltda, representado pela Sra. Dayse Maria de
Azevedo, que versa sobre a prestação de serviços para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos,
onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, assinado
em 01/11/2018, com a vigência até o dia 15 de janeiro de 2019, nos valores previstos no Edital de
Credenciamento nº 039/2018.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/11/2018, às 18:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2657866 e o
código CRC 8319BB65.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 2670914/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

Contrato: 009/2018 - Período:06/11/2018 à 06/11/2019.

Empresa: Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clinicas Médicas Ltda, inscrita no CNPJ
nº 28.645.633/0001-76.

Objeto: Prestação dos serviços de exames de média e/ou alta complexidade correspondente
aos Procedimentos com finalidade diagnóstica - Grupo 02 de Ressonância Magnética, em
pacientes externos do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Edital de Credenciamento
Universal nº 001/2001.
Valor: R$ 494.739,20 (quatrocentos e noventa e quatro mil setecentos e trinta e nove reais e vinte
centavos). 

Verbas: 291 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102, 289 –
46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238 e 292 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 12:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2670914 e o
código CRC B6D9D705.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 2670826/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

Contrato: 007/2018 - Período: 06/11/2018 à 06/11/2019.

Empresa: Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clinicas Médicas Ltda, inscrita no CNPJ
nº 28.645.633/0001-76.

Objeto: Prestação dos serviços de exames de média e/ou alta complexidade correspondente
aos Procedimentos com finalidade diagnóstica – Grupo 02 de Tomografia Computadorizada, para
atender os pacientes externos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Edital de
Credenciamento Universal nº 002/2000.
Valor: R$ 156.553,92 (cento e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta e três reais e noventa e
dois centavos).

Verba: 292 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 12:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2670826 e o
código CRC 425B6495.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 2669585/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

Contrato: 008/2018 - Período: 06/11/2018 à 06/11/2019.

Empresa: Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clinicas Médicas Ltda, inscrita no CNPJ
28.645.633/0001-76.

Objeto: Prestação de serviços de média e/ou alta complexidade correspondente aos procedimentos
com finalidade diagnóstica - Grupo 2 /  Sub Grupo 5 de Ultrassonografia, acrescidos de Consultas
Médicas em Atenção Especializada e Consultas de profissionais de nível Superior na Atenção
Especializada (exceto médico), conforme Edital de Credenciamento nº 006/2016.
Valor: R$ 180.205,52 (cento e oitenta mil duzentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

Verbas: 292 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238,  289 –
46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238 e 291 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102. 

.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 12:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669585 e o
código CRC 2728B4C5.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 2669574/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 461/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr. Amarildo João, e a
empresa contratada Van Fácil Agência de Viagens e Turismo Ltda, representada
pela Sra. Idinamar Isaura Rosa, que versa a sobre a contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de transporte de passageiros com veículos tipo Van - intermunicipal e
interestadual, assinado em 05/11/2018, com a vigência de até 31/12/2018, no valor de
R$ 21.148,20 (vinte e um mil cento e quarenta e oito reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/11/2018, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669574 e o
código CRC 6DC0AFB8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 2664965/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 458/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda e Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Flávio Martins Alves e pela Sra. Francieli Cristini Schultz, e a
empresa contratada Igam SC Cursos e Consultoria Ltda, representada pelo Sócio Sr. Alexandre
Alves , que versa a sobre contratação de 01 (uma) inscrição no Curso "MSC e seus Reflexos no
SICONFI", assinado em 05/11/2018, com a vigência até 31 de dezembro de 2018, no valor de R$
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590,00 (quinhentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/11/2018, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2664965 e o
código CRC C4A1CB0D.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 2677931/2018 - IPREVILLE.UAD

Dispensa de Licitação nº 019/2018

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93:

CONTRATADA: NEOGRID DATACENTER S.A

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso dedicado à internet, com 40Mbps
full duplex simétrico compreendendo a instalação/ativação, com prazo de vigência até 31/12/2018.

REFERENTE: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

VALOR: R$ 6.657,00 (Seis mil seiscentos e cinqüenta e sete reais).

DATA: 05/11/2018.

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 06/11/2018, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2677931 e o
código CRC 2544446F.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 2677882/2018 - IPREVILLE.UAD

Dispensa de Licitação nº 015/2018

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
 IPREVILLE torna pública, a Dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso XXII da
Lei nº 8.666/93:

CONTRATADA: CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de energia elétrica.

REFERENTE: Art. 24, inciso XXII da Lei 8.666/93.

VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

DATA: 06/11/2018.

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 06/11/2018, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2677882 e o
código CRC 0A09410B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2667541/2018 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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Joinville, 05 de novembro de 2018.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 142/2017, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HB ENGENHARIA EIRELI - EPP

OBJETO: A PRORROGAÇÃO dos prazos de execução do objeto e de vigência contratual por
mais 180 (cento e oitenta) dias.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 016/2017

VIGÊNCIA: 01/07/2019

 

 

Documento assinado eletronicamente por Filipe Schuur, Diretor(a)
Administrativo(a), em 05/11/2018, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/11/2018, às 19:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2667541 e o
código CRC E106BDF7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2666984/2018 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 217/2017, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ALFASEG ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL,
SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO LTDA - ME

OBJETO: A PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e vigência contratual por mais 150 (cento
e cinquenta) dias e o ACRÉSCIMO quantitativo do objeto contratual no valor de R$ 1.050,00 (hum
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mil e cinquenta reais).
MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 022/2017

VIGÊNCIA: 05/04/2019

VALOR: R$ 1.050,00 (hum mil e cinquenta reais)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Filipe Schuur, Diretor(a)
Administrativo(a), em 05/11/2018, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/11/2018, às 19:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2666984 e o
código CRC 0EDBC840.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2669208/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
022/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
,  representada pelo Sr. Jonas de Medeiros, e a empresa contratada NC Comunicações S.A
, representada pelo Sr. Guilherme Silveira Barroso Neto, que versa sobre a contratação de jornal
diário de grande circulação para a publicação de matérias oficiais de interesse do Fundo Municipal
do Meio Ambiente. O Município adita o contrato (i) acrescendo o valor inicialmente contratado em
15% (quinze por cento), equivalente à R$ 20.988,75 (vinte mil novecentos e oitenta e oito reais e
setenta e cinco centavos). Justifica-se devido ao aumento de situações em que o notificado não é
localizado, como nos casos de terrenos baldios e edificações abandonadas, bem como em casos em
que não foi possível localizar o munícipe, além da crescente demanda de ações, oriundas do
Ministério Público. Em conformidade com o memorando SEI nº 2590034 - SAMA.UNF;
(ii) prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses, alterando seu vencimento para
04/05/2020 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 04/01/2020.
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04/05/2020 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 04/01/2020.
Justifica-se em virtude da necessidade de continuação deste serviço e publicação dos atos da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. Em conformidade com o memorando SEI nº 2590034 -
SAMA.UNF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/11/2018, às 18:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2669208 e o
código CRC 336C5A80.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2666527/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do
Credenciamento nº 214/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação,  representada pelo Sr. Roque Antonio Mattei, e o Centro Educacional Infantil
Pequeninos de Jesus Ltda, representada pelo Sr. Adelar Antonio Weissheimer, que versa sobre a
prestação de serviços para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove
dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o
dia 15/01/2020. Justifica-se considerando a situação ainda existente de insuficiência de salas de
aulas em Centros de Educação Infantil do Município, capazes de atender a demanda de vagas
necessárias para o atendimento de crianças de 5 meses a 5 anos, 11 meses e 29 dias, bem como
considerando que este serviço não pode ser interrompido, sendo que a Secretaria de Educação
necessita então rematricular (manter) as crianças que estão frequentando as aulas nas  instituições já
credenciadas, para o próximo ano letivo, e que a prorrogação atenderá o dever legal do Município,
mais precisamente, de um preceito constitucional em garantir a permanência das crianças na escola
(art. 208, Constituição Federal e art. 4° da Lei n°. 9.394/96). Em conformidade com o memorando
SEI nº 2543597 e Justificativa SEI nº 2543594 - SED.UIN.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/11/2018, às 18:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2666527 e o
código CRC 2773B478.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2665167/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
327/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul,  representada
pelo Sr. Israel Correa, e a empresa contratada Transportes Dobru Ltda. - EPP, representada
pela Sra. Doraci Costa Benvenutti, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de
serviço de motoniveladora. O Município reajusta o contrato pelo índice “IGP-M”, referente
ao período de julho/2017 à junho/2018, em 6,9376% (seis inteiros e nove mil, trezentos e setenta e
seis décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 185.850,00
(cento e oitenta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais) para R$ 198.735,60 (cento e noventa e oito
mil setecentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do ofício nº 2438447, com a anuência da Subprefeitura da Região Sul através
dos memorandos nº 2438407 e 2570736 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta -
"5.2 – Havendo prorrogação contratual, que estenda a vigência do contrato, por prazo superior a 12
meses poderá ser reajustado pelo IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, aplicado a partir da
data de apresentação da proposta na forma do art. 40, XI da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do
presente termo retroagem à julho/2018, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 3.931,20 (três mil novecentos e trinta e um reais e vinte centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas de 06/08/2018 à 03/10/2018, conforme Informação SEI
nº 2591886.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/11/2018, às 18:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2665167 e o
código CRC 5E01260D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2675655/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de novembro de 2018.

Contrato: 009/2017 (assinado em 20/11/2017).
2º Termo Aditivo ALTERANDO os fiscais, conforme Portaria nº. 141/2018/SMS. Termo
assinado em 05/11/2018.
Objeto: Prestar serviços de exames de média complexidade /Procedimentos Clínicos – Grupo
3 / Subgrupo 2 Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na
Atenção Especializada (exceto médico) para atender os pacientes externos usuários do
Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do Edital de Credenciamento Universal nº
009/2016.
Empresa: Fisiolive Reabilitação e Saúde Eireli - ME.
Verbas: 292 – 46001.10.302.6.2.22900.3.3.90.00 (238) e 307 – 46002.10.122.1.2.22990.3.3.90.00
(102).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 12:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2675655 e o
código CRC E885F860.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2665297/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1ºTermo Aditivo do Contrato nº
193/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada
pelo Sr. Roque Antônio Mattei,e a empresa contratada GM Industria e Comércio Varejista de
Móveis LTDA ME, representada pela Sócia Administradora, Srª. Adriana Meyer, que versa sobre
a aquisição de mobiliário escolar (cadeira fixa empilhável, cadeira fixa sem apoio e braço e
cadeira giratória modelo secretária executiva com apoio de braço) para as Unidades
Escolares da rede municipal de ensino do Municipio de Joinville/SC. O Município adita o
contrato acrescento em 24,92% (vinte e quatro inteiros e noventa e dois centésimos por cento) do
valor total inicialmente contratado, equivalente ao valor de R$ 53.566,85 (cinquenta e três mil,
quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). Justifica-se devido ao aumento da
demanda, que atualmente encontra em déficit e a ampliação dos espaços
administrativos/pedagógicos que ainda serão inaugurados, em especial a ampliação dos auditórios
nas unidades escolares. Em conformidade com o memorando SEI nº 2546669 - SED.UAE e
Justificativa SEI nº 2546614 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/11/2018, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2665297 e o
código CRC 7FE084DD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 2631986/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 203/2018, e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 732089, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de sementes para utilização nas hortas escolares (escolas e
CEI's) para o programa "Horta Pedagógica Escolar", nas quantidades, termos e condições descritas
no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo valor global, qual seja: NUTRI NORTE
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COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP – R$ 9.198,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/11/2018, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/11/2018, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2631986 e o
código CRC 5E3F8695.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 2658073/2018 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do
Pregão Eletrônico nº 174/2018, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, quais sejam: Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda, Item 55 - R$ 1,96.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/11/2018, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 09:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2658073 e o
código CRC 1840815C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 2657890/2018 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do
Pregão Eletrônico nº 174/2018, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
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valores unitários, quais sejam: Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, Item 84 - R$
0,02; Item 129 - R$ 0,02.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/11/2018, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 09:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2657890 e o
código CRC D5B23821.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 2657639/2018 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do
Pregão Eletrônico nº 174/2018, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda, Item 3 - R$ 0,04; Item
17 - R$ 0,03; Item 51 - R$ 0,05 e Item 151 - R$ 0,04 .

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/11/2018, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 09:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2657639 e o
código CRC 17559ED5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 2670422/2018 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do
Pregão Eletrônico nº 045/2018, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
materiais odontológicos para atender as necessidades da Policlínica Bucarein e Centrinho Prefeito
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Luiz Gomes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
Máxima Dental Importação, Exportação e Comércio de Produtos Odontológicos Eireli , Item 37 -
R$ 12,75.

Esta publicação substitui o aviso de Ata nº 2658219 publicado no dia 01/11/2018 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/11/2018, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 09:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2670422 e o
código CRC D775800B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 2657160/2018 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do
Pregão Eletrônico nº 174/2018, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Promefarma Representações Comerciais Ltda, Item 2 - R$ 0,02 e
Item 138 - R$ 0,04.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/11/2018, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 09:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2657160 e o
código CRC 22AD1195.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 2627294/2018 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 050/2018 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 713006, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as
necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: A.V. COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME, Item 14 - R$ 22,66.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/10/2018, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 30/10/2018, às 18:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2627294 e o
código CRC 40B3EC1A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 2670179/2018 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 260/2018, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícios, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Eko Supermercado
Ltda ME, Item 6 – R$ 2,30; Item 13 – R$ 5,00; Item 15 – R$ 4,10; Item 18 – R$ 1,14; Item 20 – R$
9,80; Item 21 – R$ 1,60; Item 22 – R$ 1,80; Item 24 – R$ 0,94; Item 28 – R$ 4,13; Item 29 – R$
1,13; Item 32 – R$ 1,73; Item 38 – R$ 7,18; Item 43 – R$ 3,37; Item 60 – R$ 6,24; Item 61 – R$
0,02; Item 62 – R$ 0,03; Item 63 – R$ 19,20; Item 68 – R$ 0,79.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/11/2018, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 09:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2670179 e o
código CRC A2288DF6.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 2657066/2018 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 177/2018, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME em regime de
consignação, nas especialidades de Cirurgia Geral e exames diagnósticos, com fornecimento
de materiais em regime de comodato, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total, quais sejam:  Boston Scientific do Brasil
Ltda,  Lote 11 - R$ 91.999,50

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/11/2018, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2657066 e o
código CRC 302FBCF0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 2674676/2018 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
parcial do Pregão Eletrônico nº 259/2018, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas,
bolsas coletoras, cateteres e drenos e consumo geral), nas quantidades, termos e condições descritas
no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Cotação
Comércio Representação Importação e Exportação Ltda, Item 8 - R$ 51,40; Item 26 - R$ 28,50.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2674676 e o
código CRC 2F23CFA4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 2675885/2018 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 220/2018, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de consignação, aos
usuários do Sistema Único de Saúde, nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e
Cirurgia de Traumato-Ortopedia, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos Lotes e valor total, quais sejam: Atalanta Produtos de Higiene
e Limpeza Ltda - ME  -  Lotes: 02, 11, 12, 26, 32, 35 e 50 - R$ 4.871.658,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2675885 e o
código CRC 32119BF3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 2677620/2018 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que homologa
parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 250/2018 e junto
à plataforma do Banco do Brasil n° 734992, referente ao Registro de Preços, destinado à futura e
eventual Aquisição de materiais Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda
da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José,
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: COINTER MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR LTDA, Item 47 – R$ 239,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/11/2018, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2677620 e o
código CRC 0F362D7E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 2658167/2018 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº Nº 19/2018

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o artigo 30 da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº Nº 19/2018, destinada a
AQUISIÇÃO DE VALES TRANSPORTE PARA OS EMPREGADOS DA CIA ÁGUAS DE
JOINVILLE.

CONTRATADA: VIAÇÃO VERDES MARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
81.547.044/0001-38, estabelecida na RUA MARCOS GROSSEIN, 1071, ROCIO PEQUENO,
CEP 89240-000, SÃO FRANCISCO DO SUL/SC.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.01.01.16 - Vale Transporte.

DATA: 01/11//2018.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 11.115,60 (Onze mil, cento e quinze reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/11/2018, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/11/2018, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Filipe Schuur, Diretor(a)
Administrativo(a), em 01/11/2018, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/11/2018, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2658167 e o
código CRC 9CD3B4F8.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 2677764/2018 - IPREVILLE.UAD

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2018

Processo Administrativo n°015/2018

Torna-se público, para conhecimento dos interessados que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE –
IPREVILLE, por meio de sua Comissão Especial de Licitação, devidamente constituída pela
Portaria nº 045, de 14 de dezembro de 2017, sediada na Praça Nereu Ramos, 372 – Centro –
CEP 89.201-170, Joinville - SC, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do
tipo TÉCNICA E PREÇO, execução indireta pelo regime de empreitada por preço global,
destinado à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSULTORIA ATUARIAL AO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE, a ser regido Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, que regulamentam o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, Lei
Complementar nº 123/2006 com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei
Complementar 155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/2015 e demais normas aplicáveis à matéria, em
conformidade com as condições estabelecidas no presente Edital e todos os seus Anexos.

As empresas interessadas e com ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação deverão
cadastrar-se junto ao IPREVILLE, apresentando os documentos necessários ao atendimento de
todas as condições de habilitação exigidas neste Edital, em envelope fechado e/ou lacrado,
identificado como Documentos de Cadastramento, até o terceiro dia anterior ao fixado para o
recebimento dos envelopes das propostas, ou seja, até às 14h, do dia 10 de  dezembro de 2018
(Art. 22, § 2º da Lei 8.666/93) no endereço citado acima.

HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:

Até às 8h30, do dia 13 de dezembro de 2018, na Sala de Licitações do IPREVILLE, localizada
na Rua Nove de Março, nº 485 – 2° andar – Sala 201 do Ed. Freitag – Centro – Joinville – SC, para
entrega dos Envelopes nº 01, Documentos de Habilitação, nº 02, com a proposta técnica, e n° 3 com
a proposta de preços.

HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

Às 9h, do dia 13 de dezembro de 2018, na Sala de Licitações do IPREVILLE, localizada na Rua
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Nove de Março, nº 485 – 2° andar – Sala 201 do Ed. Freitag – Centro – Joinville – SC, terá início a
sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes
contendo os Documentos de habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preços.

O EDITAL contendo as especificações completas poderá ser consultado no site do IPREVILLE
no endereço www.ipreville.sc.gov.br, ou solicitado através do e-mail
josianegroff@ipreville.sc.gov.br. Todas as informações/alterações relativas ao presente certame
serão postadas no site www.ipreville.sc.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado
o seu acompanhamento.

 

Joinville, 06 de novembro de 2018.

 

 

SERGIO LUIZ MIERS

Diretor-Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 06/11/2018, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2677764 e o
código CRC 20CE46DF.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 2678825/2018 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de LICITAÇÃO Nº
05/2018 destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS DE REALOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA
E ESGOTO EM TRECHOS DAS RUAS ENG. LUÍS NIEMEYER, DO PRÍNCIPE,
JERÔNIMO COELHO, ITAJAÍ E AV. DR. PAULO MEDEIROS, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 30/11/2018 às 09:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no
endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.
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Joinville/SC, 06 de novembro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/11/2018, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/11/2018, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Filipe Schuur, Diretor(a)
Administrativo(a), em 06/11/2018, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2678825 e o
código CRC ACE9C388.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 2660869/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 307/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 743648, destinado ao Registro
de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais de consumo para armazenamento de
dados, conforme especificações técnicas, na Data/Horário: 21/11/2018 às 08:30 horas, para abertura
das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.licitacoes-e.com.br

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/11/2018, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/11/2018, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2660869 e o
código CRC 3663FE75.
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AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 2678018/2018 - SES.UCC.ASU

 

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que
está SUSPENDENDO por tempo indeterminado, para análise e deliberação acerca de
impugnação, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 415/2018, plataforma do Banco do
Brasil nº 741717, destinado à Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenções preventivas programadas e corretivas ilimitadas em sistema de tratamento de
água, máquinas de hemodiálise e osmoses reversas, instaladas na Unidade Renal do Hospital
Municipal São José.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/11/2018, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2678018 e o
código CRC 35A80697.

 

COMUNICADO SEI Nº 2674349/2018 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 06 de novembro de 2018.

 

 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, assumiu
integralmente o Serviço Especializado em Reabilitação (SER), o qual foi administrado pela
Associação de Reabilitação da Criança Deficiente (ARCD) até 31 de dezembro de 2017;

Considerando que o SER é o único serviço público na cidade de Joinville, que  de
fisioterapia aquática na piscina para bebês, crianças, adultos e idosos com deficiência;

Considerando que a fisioterapia aquática é primordial recurso terapêutico e
vastamente utilizado para a reabilitação de pacientes com deficiência física;
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Considerando que atualmente o serviço de assistência, responsabilidade técnica do
tratamento de água e manutenção básica preventiva dos equipamentos de piscina é realizado pela
empresa Aldo Castellani - ACASTEC e que este depende do recebimento para manter o serviço em
funcionamento;

Considerando que a indisponibilidade da fisioterapia aquática pode gerar
conseqüências indesejáveis como: prolongamento no tempo de reabilitação do paciente (aumento de
filas de espera de atendimentos), reclamações dos usuários/responsáveis e processos judiciais;

Considerando que já existem demandas de processos judiciais decretadas exigindo
fisioterapia aquática neste serviço e que a piscina terapêutica é o equipamento essencial no
oferecimento deste serviço;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor Aldo Castellani -
ACASTEC, para a garantia da continuidade ao atendimento no serviço de fisioterapia aquática;   

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 
 

Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor
Data do

Pagamento
238 Aldo Castellani - ACASTEC 57 R$ 1.700,00 06/11/2018
238 Aldo Castellani - ACASTEC 62 R$ 1.700,00 06/11/2018

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 12:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2674349 e o
código CRC C31A1976.

 

COMUNICADO SEI Nº 2678148/2018 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 06 de novembro de 2018.
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Considerando a obrigatoriedade de adequar os pagamentos com o fluxo de
repasses recebidos da Secretaria de Saúde para o Hospital Municipal São José;

Considerando que o credenciamento nº 001/2015 tem por objeto o
credenciamento de profissional Físico Médico, devidamente registrado nos órgãos fiscalizadores do
Governo Federal e Estadual, Comissão de Energia Nuclear – CNEM, para a prestação de serviços
na área de física médica no Hospital Municipal São José, para desenvolver todas as atividades
pertinentes à física médica, inclusive atuando como supervisor(a) de radioproteção, ou substituto de
supervisor(a) de radioproteção, e/ou como de responsável técnico(a) do serviço de física médica
junto a Comissão Nacional de Energia Nuclear e Vigilância Sanitária Estadual, conforme legislação
em vigor.

Considerando que a cláusula sétima, item 7.2 do Termo de Credenciamento nº
001/2015, dispõe que todo serviço de radioterapia deve contar com a presença de no mínimo, um
físico médico em tempo integral;

Considerando o comunicado pela empresa da interrupção dos serviços
protocolado em 01 de novembro de 2018 e que esta depende do recebimento dos serviços prestados
para a manutenção do contrato;

Considerando que a empresa em questão depende do recebimento dos serviços
prestados para manter o físico médico em tempo integral;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento para Manutenção desses serviços
de indubitável interesse público; 

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se a Quebra de Ordem Cronológica de Pagamentos das seguintes despesas: 

 
 

Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Líquido
Data do

Pagamento
 238 Fimev Serviços Ltda ME  80  R$ 16.596,45 07/11/2018

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2018, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2678148 e o
código CRC D3BBB701.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 2640522/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 191/2018 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 731951,
para Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa prestadora de serviço
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de avaliação de imóveis de interesse do Município. Diante dos motivos expostos no Julgamento do
Recurso, o Pregoeiro decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto
pela empresa LC MANUTENÇÕES E REFORMAS EIRELI, sendo tal decisão acolhida pela
autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/11/2018, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/11/2018, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2640522 e o
código CRC E8503C30.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 2640725/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 191/2018 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 731951,
para Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa prestadora de serviço
de avaliação de imóveis de interesse do Município. Diante dos motivos expostos no Julgamento do
Recurso, quanto ao Item 01 - o Pregoeiro decide NÃO CONHECER do Recurso
Administrativo interposto pela empresa LOGFOUR - ENGENHARIA, PERÍCIAS E
LOGÍSTICA DOCUMENTAL LTDA.; e quanto ao Item 02 - o Pregoeiro decide
CONHECER E NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão que declarou
vencedora a empresa  CTA CONSULTORIA TECNICA E ASSESSORIA LTDA, sendo
tais decisões acolhidas pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/11/2018, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/11/2018, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2640725 e o
código CRC 60BD918E.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 21/18 - Determino que o servidor Valdemir Holler,
matrícula 29.520, condutor de veículo automotor, Secretaria de Assistência Social,
seja encaminhado para a proposição de Termo de Ajustamento de Conduta Disciplinar.
considerando que, conforme o art. 29, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro, o servidor deveria
ter mantido uma distância apropriada do veículo que estava trafegando na sua frente, evitando a
colisão, nos termos do artigo 7º, do decreto nº 19.783/2012. Havendo recusa do servidor em aderir
ao Ajustamento de Conduta Disciplinar, nos termos do § 2º, do art. 13, do Decreto nº 19.783/2012,
determino a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 06/11/2018, às 13:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2673145 e o
código CRC C6935EE8.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 22/18 - Determino o arquivamento do processo de
Sindicância, instaurada a fim de  apurar os fatos e responsabilidades em relação ao acidente de
trânsito ocorrido no dia 27/04/18, envolvendo o veículo Voyage, placa QJO 2901, da Secretaria de
Assistência Social, conforme Boletim de Ocorrência nº 00086-2018-0001201 e demais fatos
narrados no Anexo  1866585, conforme prevê o inciso I, do §2º, do art. 185, da Lei Complementar
266/2008 e o inciso I, do art. 15, do Decreto nº 17.493/11, considerando que não houve dolo, nem
mesmo negligência, imprudência ou imperícia, elementos caracterizadores da culpa, por parte do
servidor Anacleto Dias do Rosário, matrícula 46.278, condutor de veículo automotor, na Secretaria
de Assistência Social.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 06/11/2018, às 13:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2674596 e o
código CRC 0A7CFD24.
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